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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
MENSAGF.IMN" 0^ P) r>F J

Senhor Presidente, -jM^ana Martins áo Prai
Senhores Vereadores,

DE 2019.

Proieto de I ei 1 Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o
taiia de tone! d T™' ''o Pagamento dexa de limpeza de fossa septica residencial às famílias que não possuírem condições

(Cadúnko'lT Sociais do Govemo Federal(CadUmco), de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007.

006/no/70n3 Concorrência Pública n«
saiú «a %na e esgotamento
ESGOTOS "SERVIÇOS DESGOTOS SANITÁRIOS , item 3.2 "limpeza de fossa séptica (p/ caminhão de 4 5

época, em R$ 0,89 (oitenta e nove eentavos), sendo o valor atual de RS 2.68 (dois reais
e sessenta e oito centavos), fato que onera sobremaneira aquelas famílias que não
possuem condições financeiras para arcarem com este serviço, o que resulta na não
coleta do material, ocasionando problemas de saúde pública à população.

Desta forma, o projeto visa dar aplicação ao disposto no 8 2° do art 29
da Lei Federal n° 11.445', de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico, além de atender ao objeto da apuração do Inquérito Civil
Publico, registrado sob o tf SIMP 006022-004/2018), cópia da Portaria em anexo
instaurado pelo Ministério Público Estadual.

Neste toar e considerando que tal medida beneficiará a população
amgarcense menos favorecida economicamente, solicitamos a aprovação EM
REGIME DE URGÊNCIA do referido projeto de lei em anexo, a fim de atingir o fim
colimado.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
do referido projeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores os
nossos protestos de consideração e apreço. '

Barra do Garças/MT., QjÇfáí
de 2019.

ROBERTd ANGIJLO DE FARIAS
Prefeito Municipal

rrr



u

ijhinm



P R OT^OCf'TTrT

Hctbs. 1^3 —'■

ESTADO DE MATO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LFJ 1V° O DE )DE DE 2019.

Ma Martins do Prado
üar Administrativo

' iia 14/1996

"Dispõe sobre a limpeza gratuita de fossas
sépticas em imóveis residenciais no Município
de Barra do Garças e dá outras providências".

RoÊíTO ^ato Grosso,g. . . ARIAS, faz saber que a Câmara Munieipal aprovou eele sanciona a seguinte lei:

^ Concessionária de serviço de abastecimento de água esgotamento sanitarto do Municipio de Barra do Garças obrigada à realização da
mpeza gratuita de fossas sépticas etnJniávef-residencW que nãó- dispõe-de red^

'cotetora de e%otamento sani%i^ p ^

Art. 2° - A isenção é garantida unicamente às residência cujo titular do
imovel esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do

oyemo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio
salario mimmo nacional.

§ 1" Para usufruírem do beneficio de que trata esta Lei, as famílias, por
meio de seu representante legal, inscrever-se-ão no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnieo), de que trata o Decreto n° 6 135 de 26 de
junho de 2007.

§2 O acesso a isenção da taxa de limpeza de fossa séptica residencial
pe as femihas inscritas no CadÚnico far^sé^ niSdianfe a apresentaçi^
prestadora do serviço, por qualquer membro da família beneficiada, da Carteira de
Identidade ou do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da
respectiva conta de água e esgoto.

Art. 3° - A^rifa Social de Água e Esgoto[será aplicada a somente 1
(uma) unidade consumidora por família de baixa renda!

Art. 4° - Aqueles que não forem beneficiados com a isenção, continuam



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

exÍnTarZf""™" ''' " ='° P"?™''""' Por suas próprias
SANITÁRIOS-TnflTrB! "^ "SERVIÇOS DE ESGOTOSO Edital da Licitação Concorrência Pública n° 006/CO/2003

.  5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 'cvoganao

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Barra do Garças/MT, de de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

Aprovado por UnansmsdadQ
de vereadores presente=
em STI Sessão qdinár^ 4
diaOliO^Le^

^ r <-,0



DDcccm mato grossoprefeitura municipal de barra do garças

EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

N.»006/C0/2003



Prfppiti mato grossoprefeitura municipal de barra do garças

licitação concorrência pública
N. 006/CO/2003

o Município de BARRA DO GARPAc^/mt . •
Licitação - GEL, designada pela Portaria n <=5 Especial de

fuln ^ presente CONCORRÊNCIA^ PÚBLICA^' Público quejulgamento de maior oferta oela outnma to ^ PUBLICA, com critério de
empresa especializada para operar os sistem^Q ®scopo a contratação de
esgotamento sanitário do munkíÍDio 0010 ̂ 0^^ ^ ®''^®t®cimento de água e
das Leis ns. 8.987, de 13/02/95" 9 074 de 07/07/9'^
pela Lei Municipal n. 2.490' de 16/07/0?
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexo?^ condições e

ao Concessionário do

garças/MT, a qual continuarrexíc/^^^^^^^^ do Município de BARRA DO
exclusiva. ^ competência constitucional de forma

Dia

Hora

Local

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

08 /09/ 2003

BRASÍLIA)PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARÇAS.
Rua Carajás n° 522 Centro

1. DO OBJETO

Íera°rotItem?drAtsleS^ especializada parapelo regime de concessão plena. ^ sgotamento Sanitário do Município,

98.03?.450,6ltnovín?eoitom ° ®®úmado de R$e sessenta e um centavos). ® e cinqüenta reais

1.2.1. O valor acima derivou do seguinte cálculo:

V£ = (VMmFx Tr^ + vo I



Donde,
VE

VMMF

TC
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

- Valor Estimado
= Valor Médio Mensal de Faturamento = R$ 263.976,25
- Tempo de Concessão (em meses) = 360 meses
- Valor Mínimo da Outorga = r$ 3.000,000,00

1.3. Constituem os Anexos deste Edital:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Relação de Bens
Termo de Visita
Minuta de Contrato
Dados Sobre o Sistema de Água e Esgoto
Termo de Confissão e Assunção de Dívida
Metas a Serem Alcançadas Pela Concessionária
Lei municipal n. 2.490, de 16 de julho de 2003

2. CUSTOS DO PROCESSO

°  ® ^ Concessionária deverá
rnnZiT Concederite, em até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura docontrato, os eventuais custos relativos aos estudos, investigações, levantamentos

de f iá efetuados, vinculados à concessão!de utilidade para a licitaçao, realizados pelo Poder Concedente cujo valor

i O.So^dez mil'r'^a"^'" despendido, não poderá ser superior a R$

n  2.1 somente será contado a partir do momento em que
custos?Lfead?s apresentar documentos comprobatórios dos
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 É condição para a participação na presente licitação, a apresentação, até a
oata, horario e no local indicado no preâmbulo do edital, dos DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS, em envelopes separados e
lacrados, identificados com os seguintes elementos:

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. 006/CO/2003
Data e hora da abertura.
Razão Social e CNPJ, e
Endereço completo da licitante.

Envelope n. 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Envelope n. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS



regime de concurso de credores dissoluLó^ r estiverem sob
in,doneos por qualquer órgão púbilco eque não tenham sido" reaWate"

ainda, aquelas que''pSsuam"Sre'^ "^us^iíeto consórcio ou,
Epts

Pasu^ânta5''°posLT'EL^^^^^ accademadn, r!eiBndo_^s
ÇOLresponde^ ^--nTaíer!as__ço!]]—remissão das nánin^c

mimèredas de forma ^ encadernação deverão estar rnhrir:.Hac ^

poderá determhafa Lí^^pTa^que^^^^^^^^^ Comissão de Licitação
reunião, sem que isso implique em^inaSlíSo^ o"

de fotocópia, ex^to^^ desíe*^ que ̂ utemSd"^ dua'quer processo
acompanhados dos originais, porLrvidor dl Adm^' competente ou, seda imprensa oficial. Administração ou publicação em órgão

autenticação!^serão°d^evSTs^ P^''^ depresentes, ficando à disposição para rSrJda^"n Comissão de Licitação, aos
daqueles não presentes no momento da conferêncir

mais se respons^abLar^pIl^gu^^^^^^ ° ^ Comissão não

eventual excedent?(2^a®or3-v°asTserT^^^^^^ documentos, devendo o
4. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

dos seguintefdocuSntos^lob "° «"«'clope.

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

v%or,^:^^!:f=fe7egisrdffnotasorst^^ ®®P'®' ®-de documentos de eleU de"s:us atuais



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

a.2) se sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

a.3) se empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos
documentos anteriores, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir.

b) REGULARIDADE FISCAL

b.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b.2) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se
relativo a sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
b.3) prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Federai e Municipal da
sede do licitante:

b.4) certidões negativas de Dívida Ativa Estadual, Federal e Municipal da sede
do licitante:

b.5) provas de regularidade relativas à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

c) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

C.1) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, referente ao último ano, expedida até 30 (trinta) dias antes da
data de realização do certame.

C.2) Demonstrações Contábeis do exercício de 2002 (Balanço Patrimonial - BR;
Demonstração de Resultado do Exercício - DER; Demonstração de Origem e
Aplicação de Recursos - DOAR; Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados
- DLPA e, se quiser. Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL),
apresentadas na forma da lei, para comprovação da boa situação financeira,
vedada a apresentação de balancetes ou balanços provisórios.

Obs: serão considerados aceitos como na forma da lei o baianço patrimoniai e demais
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas peia Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
-  pubiicados em Diário Oficial; ou
-  pubiicados em jornal de grande circulação; ou
-  por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerciai da sede do licitante.
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.):
-  por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede do licitante ou em outro órgão



^^UNICIPAL dTbaRRATO GARÇAS
3) devidamente registrados ouLei das Microemprias TteEmpre^s dfpêuu'"®' dezembm de 1996 .
-  por fotocópia do iivto Diário ToTÍ!? Pequeno Porte "SiMPLES":

eqúISttor"''"''"' Jqnta'ComemS SrSlwS emZmTrSâo
4) oSíaíSíS??
?ÔnsârR?gUaidTÍ„S

no valor norreWorTdente^^A^íum^^ f'*' Lei n. 8.666/93,
R3^98a314,5, (novecentos eok^

Obs.:

oWgVtc^tSSÍtlVnaroXtotaírdolar'^^^^^^Poderconcedentejunt^

niomento de reaíiSiírda^cftaçlo ^ garantia em dinheiro "vivo" no
forma°pSr!»uTc"tsTo''°?"'H^ -^iizada defundos ^ devidamente compensado com

poXa°, a'Si?rpTd:r oVntrnl' ^
(um) ano e no máximo 2 idok) annc ri ■* PO'", no mínimo 1Adm'inistraçâo 0"" ai'n£,°'1of er a° 'SiXdfT ^
inidoneidade. penalidade de deciaraçao de

d) HABILITAÇÃO TÉCNICA

lociidr^Sórdrifmo'::'^^^ ^ ««"" ofísicas para cumprimento das obrigações objeto d^ Wa^to'(tnSoír ^

na'L'í:lTa,Sâo do ídaSatôrio;'
público ou^privado! iiieíiie registrados no CREA, que comprove que o(s)



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

responsável(ejs) técnico(s) indicado(s) pela llcitante desempenhou a contento
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame englobando
sistemas de água e esgotamento sanitário.

d.4) documento de solidariedade, onde o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s)
consintam expressamente que a licitante utilize seus nomes.

4.2. A boa situação financeira a que se refere os Itens 4.1."c.2" será averiguada de
dois modos concomitantes:

a) Através dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), sendo inabilitados os licitantes que apresentarem, ainda que em
apenas um dos índices, resultado igual ou inferior a 1 (um);

b) Prova de possuir na data da realização do certame licitatório. Capitai Social
Integralizado ou Patrimônio Líquido igual ou superior a R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais).

4.3. Os índices referidos no Item 4.2."a" serão obtidos mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

Ativo Total

( Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá conter:

a) indicação da empresa: razão social, endereço completo e CNPJ;
b) número da Concorrência Pública;
c) Valor que pretende pagar pela outorga, observado o valor mínimo;
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias;
e) Assinatura acompanhada do número do RG e a indicação do cargo de forma

legível de quem assinou, sendo as demais folhas da proposta podem ser apenas
rubricadas.



PBEPE,TURSc?lro;°BS OAPç.S
atendidas pelos condições que devem ser

dõcõntratn;" " g-ÍLÍomes subsegii^nte ao da asginati.rd.
c) 30% Orinfa nrtr- _1. .. .

do contrato; ao na aQcinqtnm

ao da assinn,.,„ n„

da Ordem de
Abastecimento de Agua e Esaotamentn <!a ■»• ? atualmente no Sistema de
encontram relacionados no °° CARAÇAS, que se

e de esgotos,Tiic«ante^vence^^^^ dos volumes de água
nos quadros abaixo, sendo que o valor da TRA rrlf, p r ™ • f? aPresentada .
praticado durante o Drimeiro ann iíp wínâ ■ ^ Referencial de Água) a ser •de R$ 0,89 (oitenta e nove centavos de real)" ™ desta licitação é
Quadro 1

Categorias Classes d
Código

e Consumo Tarifas

Residencial RI
R2
R3

R4
R5

raixa (mj/mes)

Oa 10
11 a20
21 a 30
31 a40
>40

Agua fR$/m3)
1.00 xTRA
1.50 xTRA
2.50 X TRA
3.30 X TRA
5 30 X TRAComercial Cl

C2
OalO ,
> 10

2.34 X TRA
3.50 X TRAIndustrial 11

12
Oa 10
> 10

2.74 X TRA
4.06 X TRArublica PI

El
OalO
> 10

2.66 X TRA
4.32 X TRA



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

5.2.4. Para feito da presente licitação e para comercialização dos demais serviços
prestados além dos volumes de água e esgoto, a licitante vencedora deverá aplicar
os valores constantes das tabelas abaixo;

Quadro 2

1.1.1

1.1.2

1.1.3

1.1.4

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

2

2.1

2.2

2.3

3

3.1

3.2

4

4.1

4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.2

4.3

5

5.1

5.2

5.3

5.3.1

5.3.2

Descrição
Ligação Domiciliar
- ligação de 3/4" ou 1/2", envolvendo o fornecimento
de mão

de obra e materiais -(hidrômetro de 3 m^, cavalete
e PEAD)
- pagamento a vista
- em 02 parcelas de 2 x
- em 03 parcelas de 3x
- em 06 parcelas de 6 x
- ligação de 3/4" ou 1/2", com material fornecido
pelo usuário
- mão de obra

- valor do hidrômetro a vista

- valor do hidrômetro em 06 parcelas de 6 x
- ligação de 1 1/2" ou 2" com material fornecido pelo
usuário

- mão de obra

- valor do hidrômetro de 10 m^ a vista
- valor do hidrômetro de 20 m^ a vista
- valor do hidrômetro de 30 m^ a vista
- aferição de hidrômetro
- de vazão até 7 m^
- de vazão até 10 m^

- de vazão maior ou igual a 20 m^
- cadastro

- alteração

- emissão de 2^ via por conta por mês
- reíigação por débito
- no cavalete
- com diâmetro de 3/4" ou 1/2"
- com diâmetro de 1"
- com diâmetro igual ou maior que 1 1/2"
- no ramal
- na rede ou calçada
- reíigação por solicitação
- no cavalete, com diâmetro igual ou maior que 3/4"
- no ramal, com diâmetro igual ou maior que 3/4"
- na rede
- em via com asfalto
- em via sem asfalto

125,00 xTRA

68,00 X TRA

45,00 X TRA

24,16 X TRA

63,33 X TRA

45,00 X TRA

9,02 X TRA

83,33 X TRA

171,67xTRA

271 X TRA

438,V > X TRA

18,33 xTRA"^
31,67 X TRA

56,67 X TRA

~Õ^2 X TRA
0,88 X TRA

23,33 X TRA

30,00 X TRA

46,67 X TRA

46,67 X TRA

108,33 X TRA

17,03 X TRA"
46,67 X TRA

100,00 X TRA"
63,33 X TRA
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Quadro 3

8,33 X IRA
175,00 X IRA

a as cateaoria.«? 11 I2e21
dnmi/^ilÍQr n-nr-r-t -J :~ '—çiomicílíar para as demaV 17,03 X IRAc^^t^;^^

33,33 X IRA

l^pãgamento a vista
- emÕ2"p^?;^^]^^~de
- em 03 parcelas de
- em 06 parcelas dp
jigagão - fornecendo o material.

2x
3x
6x

I - em 03 parcela.s de
penTÕe^ãrcelãsTIp 3 X

6x
—-J--—~— luiiicn.iuuü peio usuar

-JimpezajeJossa séptica (p/
:4^rr^6^mes laboratoriais

4 (d.1 1- DBO emanda bioquímica de oxigênio)

TRA

63,33 X TRA
"^teeTr^
33;337t^
2ã83Tf^

144,44 X TRA
'52^22xT^
297Í6TtRA

41,67 X TRA
66;677t^

00,00 X TRA

Concessionária caberá
Município Ho ppirrn do flívida que n

relativamente

amento dívida
assivonT^EZ^^EnTrl^^^ relativamente

íínua^em 28/Õ8J5^ntnn..r^^ eílleLMunicipal n. 2 371 de 26/n?/np
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5.2.6.1. A assunção ocorrerá somente em relação ao débito remanescente existente
na data de assinatura do Contrato de Concessão,excetuando-se eventuais atrasos
anteriores que ficarão por conta do Poder Concedente.

5.2.6.2. Os débitos em atraso porventura existentes poderão ser arcados pela
Concessionária devendo, nesse caso, o montante da dívida ser abatido do valor da

5.2.7. No decorrer da Concessão os valores tarifários poderão sofrer revisões por
fatos ou motivos conjunturais visando a mantença do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, devendo a Concessionária apresentar solicitação de revisão
acompanhada de estudos técnicos idôneos, cabendo ao Poder Concedente apreciar
os motivos e, a seu juízo, aprovar a revisão.

5.2.8. Os serviços constantes no Item 5.2.4 (Quadro 2 e 3), são considerados como
essenciais e básicos, todavia, a Concessionária poderá propor ao longo da
execução do contrato a inclusão de outros serviços e/ou supressão de alguns aqui
listados, sempre com o escopo de melhorar a qualidade dos serviços prestados.

5-2.9. O consumo mínimo de faturamento corresponderá ao consumo mínimo de
água de 10m3/mês/economia. obtido pela multiplicação da TRA pelo referido
consumo mínimo atribuído ao índice estrutural da primeira faixa de consumo da
respectiva categoria de consumo.

5.2.10. Para as ligações á rede coletora de efluentes industriais ou não-domésticos,
o valor da conta mensal será obtido em função do volume de água fornecido ou no
volume de efluentes lançado na rede, tomando-se o maior deles, no preço unitário
TRE, no índice estrutural da classe de consumo e no fator de sua carga poluente,
calculado através de parâmetros de Demanda Bioquímica de oxigênio (DBO) ou da
Demanda Química de Qxigênio (DQQ) e do teor de Sólidos em Suspensão (SS),
expressos em Kg/mês.

5.2.11. A Concessionária poderá firmar contratos para tratamento de efluentes
industriais e não-domésticos diretamente com os consumidores e estabelecimentos
industriais que lancem os referidos efluentes na rede coletora.

5.2.12. Para serem lançados no sistema operado pela Concessionária, os efluentes
industriais e não-domésticos deverão atender aos dispositivos legais que regem a
matéria.

5-2.13. A TRE será cobrada dos usuários que tenham o serviço de coleta a sua

disposição e que não o utilizem á razão de 25% (vinte e cinco por cento) da TRA.

5.2.14. A proposta de preços deverá ser elaborada de acordo com as condicõ

estabelecidas, sendo que a licitante que não atendê-las será desclassificada.
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5.3. Paraa^SScicão BARÇAS
llA^dãTglMunícíDal n 7 aon ("Iqamento previsto nn art

^525õ5i^idièll35EõmEMi£iõâ
que senrin

brasileira, e. en[T~persistinrln a hinídndZ^lTr^ P^Q&gsta.apresentada por emprpga
Púbü^ ^™-^--Mdade_de_^^ proceder-se-á .

e o oor evt^n.n

PbmêÍrãs^?^Ss^Í^;^i;^^^ir'^^ ás duas

Serão desciassifinadas as
estabelecidas neste FHitai

^IQBOStas que _não_atenderem as condinnPQ

6. DOS RECURSOS

5'?oin%Ts'teVf r'"í ' interposição, o prazo deprevista no artigo 110 e seu parágrafo Líco, da Lei n^sSV '"™

6.1.1. Sáo requisitos indispensáveis ao conhecimento do recurso:

di°Ltóta?L''Sdo ommí^iiz Comissão Especial
deste Edital, no horário das 13:30 ás 17 00 hor™^™ "° PreâmbulobJ^Oa Observância da fonna escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante
c) a legitimidade e o interesse recursal;
d) a fundamentação;
e) a tempestividade.

"he°ddorseTm roMolTt serâoapresentada a respectiva via origin^de mesmrteor®e"forma''''"®"'°
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6.2.1 No caso de opção pela Interposição de recurso via fac-símile, o número
telefônico a ser é o (0**66) 402 2003.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Para poder manifestar-se no sentido de fazer constar em ata registro de
impugnação de atos da Comissão, documentos e/ou propostas, o representante da
empresa licitante, salvo se pertencente do seu quadro de direção consoante contrato
social ou documento congênere, deverá estar munido de procuração com firma
reconhecida que o habilite para tanto, passando esta a fazer parte dos autos.

7.2. A Adrninistração comunicará, formalmente, a adjudicatária para que a mesma
venha assinar o contrato no prazo de 7 (sete) dias úteis, sendo que, um eventual
atraso injustificado no atendimento dessa solicitação, poderá cominar com
penalidades administrativas à adjudicatária.

7.3. Será cedido à Concessionária pelo Poder Concedente seu direito de uso dos
terrenos nos quais serão edificadas as obras necessárias para o cumprimento das
metas do presente Edital, mediante cessão de Direito Real de Uso ou outro
instrumento jurídico hábil pelo prazo de vigência da Concessão, nos termos da lei.

7.4. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto
desta licitação poderão ser obtidos, em dias úteis, no horário das 13:30 às 17:30
horas, junto à Comissão Especial de Licitação, no endereço constante do preâmbulo
deste edital ou, se preferir, pelo (0**66) 402 2000.

Barra do Garças 04 de Agosto de 2003.

Presidente da CPL

Prefeito Municipal



estado de Mato oRPicior^prefeitura municipal de barra do garças
anexo II

termo de visita técnica

atendimento'^ao^ltem A1 d?°Edftaí^°a^^ n°006/CO/2003, emOperação dos Sistemas de Abastedmfn o d^ a"" ^ da
Município de Barra do Garças/MT nul c do
representando a empresa .. . ̂  ' °
nesta data, vistoriando in loco os si«itpmac nh:"r compareceu
patrimoniais de propriedade do Município de Barra dn Concessão e os bens
informações necessárias para o cumoriLnfn h
Concessão licitada. rnprimento das obrigações derivadas da

BARRA DO GARÇAS -MT de
■de 2003.

Responsável pela emissão da declaração
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ANEXO m

Minuta de Contrato de concessão

Contrato que entre si celebram o Município de Barra
do Garças/MT, através da Prefeitura Municipal e a
Empresa , tendo por objeto a
Concessão de Operação do Sistema de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do
Município

O Município de Barra do Garças, através da Prefeitura Municipal, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr , doravante denominado
CONCEDENTE e, de outro lado, com sede na Cidade
de , à Rua inscrita no CNPJ sob n , neste
ato representado pelo Sr. , residente à

portador do RG n , CPF n ,
doravante denominada CONCESSIONÁRIA, considerando a adjudicação do objeto
da licitação que trata a Concorrência de Concessão n /03, resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pelas Leis ns. 8.987, de 13/02/95; 9.074, de
07/07/95 e 8.666, de 21/06/93 e, ainda, pela Lei Municipal n. 2.490, de 16/07/03,
bem como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Concessão, pela Concedente á
Concessionária, dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de
esgotos sanitários na cidade de Barra do Garças, incluindo o bombeamento, o
tratamento, a distribuição e adução da água, a coleta, o tratamento final de esgotos
sanitários, conforme previsto no Edital.

1.2. Fazem parte do objeto da presente Concessão todas as obras necessárias à
prestação dos serviços ora concedidos, bem como aquelas necessárias para que a
Concessionária cumpra as obrigações por ela assumidas neste instrumento.

1.3. Os serviços ora concedidos, bem como as obras acima referidas deverão ser
prestadas de modo a atender às necessidades do interesse público, correspondendo
às exigências de qualidade, continuidade, regularidade, eficiência, atualidade e
segurança, conforme previsto no Edital.



te

CLÁUSULA

sob n. nos temordas Concorrência
de 21/06/93 e, ainda, pela Lei Municipal n. 2.490, de woim^"' ®

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

Ts eel te"2To6«3T'''^d '■®'' ® =1®2.490, de 16/07/03 e, supletivamentP noinc - ' '-®' Municipal n.
pelas disposições de direito privado 'bem comT'oef 9®'"®' contratos e
Contrato. ' ^ como, pelas cláusulas e condições deste

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

Ordem de Ser\4ç?(!osfScial.^^ a partir do recebimento da
CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO

aplicada aos vSesdl^ág^uaTe^sgot^^^^^^ cobrança de tarifa,possibilitar a devida remuneração do rlnftlf serviços, de forma a
SSn^crslí: r
usuários'e^™',um: Te^goT c^oTetadí: ^s^pm^sr^er^L^^nr^oT™''^
usuár^ ® i-'® a-
drí:"ere:,Tsde ::e'nâo r"?° fííbmn^çaquanto à recuperação do equilíbrio econ^-rn"f compensatórios posterioresreconhece que as tarifL indiS^SLfsãrj^^^^^^^ ® concessionáriaprestação dos ser^çof concedidL p ■ "®^t® data, para a adequada
financeiro do contrato. rnanutençao do equilíbrio econômico

fomSa abSo.^^^ ® Serviços, serão reajustados de conformidade com a
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IR = 0,3 X VCE + 0,4 X VCM + 0,3 X VIP

IR = índice de Reajuste
VCE = Variação do custo da energia (Kwh), obtido da concessionária de energia

local

VCM = Variação do índice de Mão de Obra (Coluna 56) publicado pela FGV
VIP = Variação do índice Geral de Preços (IPG) publicado pela FGV

5.4.1. Os reajustes obedecerão ao Interstício mínimo de 12 (doze) meses ou outro
lapso temporal que a legislação venha a permitir ou que as partes vierem a acordar.

5.5. Sem prejuízo do disposto acima, haverá revisão do valor da tarifa nos casos de
desequilíbrio econômico financeiro do contrato, especialmente quando houver
ocorrências supervenientes, decorrentes de força maior, caso fortulto, fato do
Príncipe, fato da Administração ou de Interferências Imprevistas que Importe em
variações de custos ou receitas; e sempre que houver a criação, alteração ou
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, posteriormente ao mês da
proposta, quando a revisão dos preços será então, submetido ao referendo do Poder
Legislativo Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DA OUTORGA

6.1. A Concessionária pagará para a Concedente, a título de outorga, o valor de R$
, da seguinte forma;

a) 35% (trinta e cinco por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 35% (trinta e cinco por cento) até o 5° mês subseqüente ao da assinatura do
contrato;

c) 30% (trinta por cento) até o 10° mês subseqüente ao da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a Concessionária se
compromete a:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista em Lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;
II - manter em dia o Inventário e o registro de bens vinculados à concessão;
III - prestar conta da gestão do serviço ao Poder Concedente e aos usuários, e nos
termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da
concessão;



PDPc^,-r, GROSSO
\/ r. •»■ ^'^^'^^'^^MUNIOlPALDEBARRADOGARnAQ

Concedente conforme previsto^no editai autorizadas pelo Poder
Vlll^TaptTLVS ^ P-^^Ção dos serviços;IX - as contrataçses, inclusive mlolTbrr?ete^^^^ '
pelas disposições de direito nrivaHn l i regidas

e-
de Barra do Síças Ssumiu com" o^^^fado^d^Ma™ Tf ° """'"'P®
passivo da SANEMAT advinda do Termo d» rT r - ? relativamente ao
T^Tumo TT°' ̂  PP'P Lei Muntópal n 2l?1 'de 112^02 "

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

»mpmretla:'"''' ° "" ''o Presente contrato, a Concedente se
I - fiscalizar permanentemente a sua prestação-

I -In penalidades regulamentares e contratuais-
srraT ~ '^'■•

pertinrti^TdJcont^ato'™'®'" ' Lei, das normas
c«TraTda'ífnTesTTo-" " regulamentares do serviço e as cláusulas
recla^mTçS^ 1os''TsuáToTTulTerT^^^^ ffT®'' ^ '°""='''"^' Prieixas eprovidências tomadas; cientificados, em ate 30 (trinta) dias, das
seilrgoTora^ooTceTIltTs T necessários à prestação dospelo pagamento das rípera™ dentaç^es'''''"'™'''' ' responsabilizando-se
ser;;;d£?dminfeUfvro?beTsT P^LHoa, para fins de instituição de

e c"onse™çTo° Pr°nntividade: preservaçSo do meio ambiente

fe'ia"íivTsToTse'rvlç™T'° associações de usuários para a defesa dos interesses
siUa rnformTo%TvistoVr^^^^^^ '"Laia de prestação de
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XIII - devolver à Concessionária em forma pro rata tempore, em caso de rescisão
contratual, o valor corrigido da outorga.

8.2. No exercício da fiscalização, o Poder Concedente terá amplo acesso aos dados
relativos à administração, recursos técnicos, econômicos e financeiros da
Concessionária.

8.3. A fiscalização dos serviços será feita através de pessoa física ou jurídica
previarnente designada pela Concedente e, ainda, periodicamente através de
comissão constituída nos termos da Lei.

8.4. Realizar, em conjunto com a Concessionária, levantamento e avaliação dos bens
públicos a serem utilizados na prestação dos serviços concedidos, com o escopo de
determinar o estado de conservação dos mesmos, bem como as condições de sua
manutenção^ de modo que a Concessionária possa devolvê-los, ao término do prazo
de Concessão, nas mesmas condições, ressalvado o desgaste por uso normal.

8.4.1. Para a implementação do Item 8.4, serão lavrados os Termos de Entrega e
Recebimento dos bens levantados, devendo tais documentos fazer parte integrante
deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA NONA - DOS SERVIÇOS EXTRAS E CONTRATAÇÕES COM
TERCEIROS

9.1. O^ Concedente poderá solicitar à Concessionária, e esta deverá atender,
alterações no planejamento dos serviços, objeto desta contratação, assegurada a
manutenção do equilíbrio da relação econõmico-financeira.

9.2. Incumbe á Concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe
responder por todos os prejuízos causados ao poder Concedente, aos usuários ou a
terceiros, sem que a fiscalização fornecida pelo órgão competente exclua ou atenue
essa responsabilidade.

9.3. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o Item 9.2, a Concessionária
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórios
ou complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos
associados.

9.4. Os contratos realizados entre a Concessionária e os terceiros a que se refere o
Item 9.3 reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação
jurídica entre os terceiros e poder concedente.

9.5. A execução de atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento
das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido.
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10.1. Constituem direitos dos usuários:

a ver atendidaías Tuas nSssSade^ Concessionário, deb) receber as informações necessánafn.f^^^^^^
quanto á qualidade dos mesmos. serviços concedidos, bem como

prestação dos demTf 2T/içL''o?T'coTcTdkjS ?ob^^ ® ^
suspensos. concedidos, sob pena de ter os serviços

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

públicos municipais, estabetecéríretdõesía^ ̂  Concessionária utilizar os bens
públicos, para a realização de obras e instalaSt n ® logradouros

crcrs, s-emSXObriga a regularizar a slluagão existente antes daístaSTr: d^^pTesi^ iSrnto"

utilizadas pela ConceíionTS"^^^^^^»!?' públicos e instalações
Garças, bem comros terls acSic dÕs t'® Barri do
instrumento, em perfeitas condições de ij«;n r durante a vigência deste
instrumento. oonoiçoes de uso, conforme as diretrizes previstas neste

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA^RSCALIZAÇAO E PRESTAÇAO DE

flscllizareasltJlrafablvLt dS '"'T " <'®-®rútodas as obrigações previstas neste Contrato®'" ° ® '"'"P™®"'® úe

Conceítonllra dr;:Stantere'ri? ef devidamente sua bscalizaçâo, a
Barra do Garças todos os elemento«? npr administração, no Municipio de
osclarecImenL gue toe ,lr:~ados^^^^^ " p

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
13.1. A presente Concessão poderá ser extinta por:

I - advento do termo contratual-
II-encampação;
III - caducidade;
IV - rescisão;
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V-anulação:
VI — falência ou extinção da empresa Concessionária.

13.2 Extinta a Concessão, retornam ao poder Concedente todos os bens reversíveis,
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e
estabelecido no contrato.

13.3. Extinta a Concessão, haverá imediata assunção do serviço pelo poder
Concedente, procedendo-se aos levantamentos, às avaliações e liquidações
necessárias.

13.4. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo
Poder Concedente, de todos os bens reversíveis.

13.5. Nos casos previstos nos_incisos I e II do Item 13.1, a Concedente, antecipando-
se a extinção da concessão, procederá aos levantamentos e às avaliações
necessárias á determinação dos montantes da indenização, na forma dos artigos 36 e
37 da Lei n. 8.987/95 c/c artigos 28 e 29 da Lei Municipal n. 2.490, de 16/07/03.

13.6. A reversão do avento do termo contratual dar-se-á com indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e
atualidade do serviço concedido.

13.7. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo Poder Concedente
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do Item
anterior.

13.8. A inexecução total ou parcial do contrato acarreta, a critério do Poder
Concedente, a declaração da caducidade da concessão ou a aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições do art. 27 da Lei n. 8.987/95 c/c art. 30 da Lei
Municipal n. 2.490, de 16/07/03 e as normas convencionadas entre as partes.

13.9. A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo Poder Concedente
quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por
base normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
II - a Concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou
regulamentares concernentes à concessão;
III ~ a Concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou de força maior;
IV - a Concessionária perder condições econômicas, técnicas ou operacionais para
manter a adequada prestação do serviço concedido;
V - a Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos
prazos;
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v: - a ConcessTn™o °°
regularizar a prestação S^setiç? "" Concedente no sentido de

sonegação de tributos JriclusL™CTu^®ôes^^ transitada e julgado por
Conc;de„f -"'-te societário sem anuência do Poder

da inadim^l^fêSa Sncís"JSa tn™?Ssto ser precedida da verincaçâo
de ampla defesa. administrativo, assegurado o direito

Concessionária será intinS, pelo'^praS^ inadimplência, a
transgressões apontadas em relatório cirrnn!L e
Concedente. circunstanciado elaborado pelo Poder

caducidáS^e^rededarXpír^deCTrt^^^ comprovada a inadimplência, aindenização prévia, calculada no decurso do proíesso ®' de

Lei n. 8.987/95 tí̂ aí Ti dtl^, Munidpí'n°'|4M''T''i ''p
descontado o valor das multas contrafuak w e do contrato,
Concessionária. ontratuais e dos danos causados pela

espécie^drreJonsSwadf miaX^^^ '"p"®' peoss^ente qualquercompromissos com parceiros ou com't?r:gaX

concessionária, no caso de°d^amDri™?nin rescindido por iniciativa daConcedente, mediante ação judiciai especiaimenteltSa'para"eslelL''®'°

poderão LrTnSnSdos">0 pareL°dÕs,'ató'd1cS^^^^^ em juTgada
Concedente se obrigí a^devoh/e^^ "motivo, o Poder
tempore, o valor corrigido da outorga. Concessionária, em forma pro rata

extinção anteci^da'?a'^ conceSo e Pago a concessionária após a
concedente. encampaçao dos serviços pelo poder
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INDENIZAÇÃO

14.1. No caso de encampação, a Prefeitura Municipal se obriga a indenizar a
Concessionária pelos investimentos realizados ao longo do periodo de Concessão, e
nao amortizados até o término ou rescisão do presente contrato, sendo que a
indenização de que cuida esta cláusula será calculada com base no valor atualizado
dos investimentos, deduzidas as amortizações praticadas durante o período de
vigência da Concessão, além de outras eventuais indenizações cabíveis nos termos
do art. 79, § 2°, da Lei 8666/93.

14.2. O pagamento da indenização devido à Concessionária, nos termos desta
cláusula, deverá ser feito antecipadamente pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TRIBUTOS

15.1. A Concessionária será responsável por todos os tributos incidentes sobre os
serviços ora concedidos, não cabendo à Prefeitura Municipal qualquer
responsabilidade quanto aos mesmos.

15.2. Caso venha a ser criados novos tributos ao longo da vigência do presente
contrato, ou que sejam alterados os tributos existentes, de modo a afetar o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do mesmo, as tarifas deverão ser imediatamente
revisadas, a fim de manter a estrutura inicial da concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO

16.1 - Para eficácia do presente instrumento, o Poder Concedente providenciará sua
publicação no DOEMT, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.
61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO

17.1 - Independentemente de transcrição, fará parte integrante deste instrumento de
contrato, guardada a necessária conformidade entre eles, a proposta da
Concessionária apresentada no certame licitatorio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. - A Concessionária obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste
instrumento.

INTEGRANTES
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competente Para ®mfr'quSqt!erquestte ''°'"°os casos omissos, que não pudererser m/lfa
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado qú^seja. administrativa,

ígu^aTtSeTnía í^um só Sto legar ° de
Barra do Garças - MT de de 2003.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV

DADOS SOBRE O SISTEMA DE AGUA E ESGOTO

1- LIGAÇÕES ATIVA DE AGUA POR CATEGORIA

07/02

10/02

RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL

12.929 764 ~
13.197

13.279

13.290

13.308

13.323

13.322

13.296

13.284

13.322

12.225

13.516

PUBLICA

2 - NÚMERO DE LIGAÇÕES DE ESGOTO:

Referência

Ligações de Esgoto

Residencial / Comercial /

Industrial / Pública

5.548
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lilgl- 5.524

1  5^530
I

~^JTT
sTsõF

5Í767
5!Ti9

5^925^

3 - faturamento

I
I

I

Referência

~Õ7Jõr~
~õm2
~Õ9/Õ2
~1Õ/Õ2
~Tt/Õ2
~T2/Õ2
~Õt/Õ3
^2/Õ3
^3/Õ3
^4/Õ3
^5/Õ3
^6/Õ3

AGÜA

~26Õ27^
^40621^
~266^295^
^58J1ÕÍ56^
^18J65^
^Õ6!^,64
221.154^35^

~190.033J8~
J98j76M6^
^89.9Í836~
^162^165^2^
^25^316^40^

[Faturamento"^
ESGOTO

47^682^17
~5Õ[t47^89
^^53ÃÕ4^42^
^53^196^
]^45j882j28^
44798^9

~47^45^
41^532^60

^42^922^7
45.28278^
^ã^Õ4J2
^1^485^68
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4 - ARRECADAÇÃO:

Referência

07/02

08/02

09/02

10/02

11/02

12/02

01/03

02/03

03/03

04/03

05/03

06/03

Arrecadação R$
AGUA / ESGÕfÕ"

264.880,40

267.869,08
273.420,77

346.096.30

258.454.31

278.690,81

253.330.32

235.716,03

256.629,18

_^0.^,q2
255.631,49

229.165,05

5 - DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA:

Referencia

09/02

10/02

11/02

12/02

01/03

02/03

3/03

4

5

6/03

Despesa (R$)

51.527,91

60.449,94

58.987,88

59.068,17

60.312,18

49.893,35

53.707,70

51.825,00

54.663,82

48.293,91

70.855,51

72.329,75
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ANEXO VI

metas a SFRFM ÃI ruMCADAS PFI A Pr^NCESSlnMipA

enuntdaí ° ^
Concessionária; necessariamente atendidas pela

Âg";a°°de5eí assTaí,ratÓ"'?n'°"'"'®"'° ° Abastecimento de

Produ°17r; léT daSiarria dos°VoZes

onde- ^ ^ ^ ) X ( 1/3 X 1/365 )

Cl - Capacidade Instalada do Sistema de Produção, dada em m3/dia
VLPi - Volume produzido, dado em m^/ano, no 1° (primeiro) ano
anterior ao do Término da Concessão ipnmeiro) ano

' anterr^a^do 2° (segundo) anoanterior ao do Termino da Concessão.
3- Volume produzido, dado em mVano, no 3° (terceiro) ano

anterior ao do Término da Concessão.
Volunie Líquido Produzido é o Volume de Água Potável

Efluente da Estação (ões) de Tratamento(s)

n^^of '1°
apresentra ' ' ' a seguir
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TABELA N. 01

CIDADE BARRA DO GARÇAS
EVOLUÇÃO POPULACIONAL ESTIMADA

ANO POPULAÇÃO URBANA ANO
(Habitantes)

2003 54.141 2019
2004 54.836

2005 56.262 2021
~2006 57.725 20^
2007 59.226 20^
2008 60.765 ^4
2009 62.345 2025
2010 63.966 2026
2011 65.629 2027
2012 67.336 2028
2013 69.087 20^
2014 70.883 2030
201 5 72.726 2031
2016 74.617 2032

2017 76.557 2033

POPULAÇÃO URBANA
(Habitantes)

78.547
80.589
82.685
84.835
87.040
89.303
91.625
94.008
96.452
98.960
101.533
104.172
106.881
109.660
112.511

4. O índice de Perda de Água do Sistema de Distribuição deverá ser de no
máximo 25%. (vinte e cinco por cento) até o final do período de
Concessão. Considerar-se-á como índice de Perdas de Água no Sistema
de Distribuição o valor resultante da seguinte fórmula:

IPD = (( VLP - VAF )/( VLP))x 100
onde:

IPD = índice de Perdas de Água no Sistema de Distribuição ( % ).

VLP = Volume de Água Liquido Produzido, dado em m®, correspondente
à diferença entre o Volume Bruto Captado e Volume Consumido
no Processo de Potabilização (lavagem de filtros, decantadores,
descargas, uso correlato - Perdas de Produção), ou seja, VLP é o
Volume de Água Potável Efluente da Estação de Tratamento ou
do Reservatório (caso de sistemas independentes com poços).

VAF = Volume de Água Fornecido ( m® ), resultante da leitura de micro
medidores e do volume estimado das ligações que não o
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HidSro s™rá T Sa'doTo""'''"~o, de .:er:.íedSTdc,r. 3T

ser menor que 95%'(No°venta e ancrpmre deverá
do início de operação e em ® Primeiro ano
Concessão. ^ ®P°^^ ^'terior ao longo da

'■ manTt^eV^erfetrordiST:^^^^ permanentemente
terá que atingiresta cond^rarn„ '"nctonamento. A Concessionáriado Inicio da Vigência do Contrato de^C^onre^s™ ^

'■ d»u?çi'de" água'rsUS^^^^^^ "TT' """à população residente na área urbana^ da adâde''® Petiitàrio
abaixo: Cidade conforme quadro

Ano
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

_20
_21
22

Agua (%
100%
TÕÕ^
TÕÕ^
lÕÕ^
TÕÕ^

~~ÍÕÕ^
~iõõ^r~

100%
100%
100%
100%

~Tõõ%
100%
100%

~Tõõ%
~1ÕÕ%

100%
~Too%

100%
"lõõ%

100%
lõõ%

Esgoto (%)
40%
4Õ%
4Õ%
45%
45%
5Õ%
50%
50%

~ 50%
50%
55%
55%
55%

~55%
~56%
~6Q%

60%
60%

~6Õ%
~6Õ%
~65%
~65%
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23 lOQo/o 65^
24 100% 65%
25 100% 65%
26 100% 70%
27 100% 70%
28 100% 70%
29 100% 70%
30 100% 70%

9. Em prazo não superior a 90 (noventa) dias do início do contrato, a
Concessionária deverá promover a modernização da prestação de serviços,
implantando as seguintes ações:

•  Informatização do serviço de atendimento ao público de modo a
agilizar a prestação de qualquer informação do interesse dos
usuários, que deverá ser obtida através de simples consulta aos
computadores especialmente programados.

•  Implantação de unidades móveis de rádio comunicação nas viaturas
de atendimento aos serviços de manutenção de redes, bem como
nos locais estratégicos como unidades de reservação, tratamento,
postos de atendimento, almoxarifados, elevatórias, etc.

•  Adoção de equipamentos operacionais destinados a acelerar o
tempo de prestação dos serviços de modo a propiciar eficiência
máxima no atendimento ao usuário.

10. A quantidade de água a ser fornecida pela Concessionária não poderá ser
fator impeditivo para a eventual instalação de indústrias na área
correspondente à Concessão, uma vez respeitado o equilíbrio econômico -
financeiro do Contrato de Concessão.
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CONTRATO

Contrato que entre si celebram o Município de Barra
do Garças/MT, através da Prefeitura Municipal e a
Empresa Ernasa - Empresa Matogrossense de Água
e Saneamento Ltda., tendo por objeto a Concessão
de Operação do Sistema de Abastecimento de Água
e Esgotamento Sanitário do Município,

O Município dê Barra do Garças, através da Prefeitura Municipa! neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr, Wanderiey Farias Santos, doravante
denominado CONCEDENTE e, de outro lado, Emasa - Empresa Matogrossense de
Agua e Saneamento Ltda., com sede na Cidade de Barra do Garças, à-Rua Pires de
Campos n. 559 - Centro, inscrita no CNPJ sob n. 04.067.063/0001-16. neste ato
representada pelo Sr, Antonio Casara Silveira, residente à Rua Antigua n. 08 -
Jardim das Américas - Cuiabá - MT., portador do RG n. 1.098,654-5 SSP/MT CPF
n, _ 335.103,189-00, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, considerando a
adjudicação do objeto da licitação que trata a Concorrência Pública n. 06/CO/2003,
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pelas Leis ns. 8.987, de
13/02/95; 9.074, de 07/07/95 e 8.666, de 21/06/93 e, ainda, pela Lei Municipal n.
2,490, de 16/07/03, bem como, supleíivamente, pelos princípios da teoria gera! dos
contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contraio tem por objeto a Concessão, pela Concedente à
Concessionária, dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de
esgotos sanitários na cidade de Barra do Garças, incluindo o bombeamento, o
tratamento, a distribuição e aduçáo da água, a coleta, o tratamento final de esgotos
sanitários, conforme previsto no Edital.

1.2. Fazem parte do objeto da presente Concessão todas as obras necessárias à
prestação dos serviços ora concedidos, bem como aquelas necessárias para que a
Concessionária cumpra as obrigações por ela assumidas neste instrumento.

1.3. Os serviços ora concedidos, bem domo as obras acima referidaé^eyérão ser
prestadas de modo a atender às necessidades do interesse púbíi^fxorre^ondendõ
ás exigências de qualidade, continuidade, regularidade/^eilc^ e
segurança, conforme previsto no Edital. (
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICiTAÇÃO

Púbta'n 06/Se!forn,ff ^ modalidade Concorrência
07/07«6 eS 2 ,1/nR«n ̂  l * «'02'»; 9,074, de, de 21/06/93 e, ainda, pela Lei Municipal n. 2.490, de 16/07/03,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

?3®/9l; Cl, 'df~5 :tSe
24Qn rip ii^/n^^yrso Li- "-Poo, 00 21/06/93 e, ainda, pela Lei Municipal n
pelas'diaposiçêis de So dI-S®' 1?®'°® 9®^! dos contratos s
Contrato P P*' ''P" P®'^® oBusulas e condições deste

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO

O^de^d^çCsCdal, P PP"'^ PP P®
CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO
5.1; A remuneração da Concessionária será efetuada oela cobmnra h» t^rw^

poSter^^a^^lS ® esgotos faturáveis e aos demais serviços, de forma a
SoramLo í ouaiilT?®'^" ° PPP"P' '""pp''P° P®'® Concess.onária, o
equmbrCnôr^iro C f ^ Sarantia da manutenção doBt^uiiíono economtco - financeiro do presente contrato.

5.2. O valor da tarifa terá como parâmetro o volume mensal de áqua consumida npfn«í
usuanos, e o volume de esgoto coletado e os preços dos demais®s?rv~

usuár'i'ns^a^r/ffp®'^®'^?-ppf 'P"'®® ® P°® P®mais serviços prestados junto aos
rnnfnrSwi ̂°"^®®stonaria deverá implantar sistema de cobrança de tarifas em
de larífáf fnfetoes "° ® Concessionária a cobrança
quanto à recuoerarãn Hn 7 rn® implique pleitos compensatórios posteriores
reranhece Qu^as torffL economico financeiro, sendo que a concessionária
prSfTcâ? 3os f n®®'® Para a adequada
flnanSod*on«r ' manutenção do equilíbrio econômico
5.4. Os preços das Tarifas e dos ;
conformidade com a formula abaixo

serão reajusi omaticameníe, de



CE = Varáçfio do cualo da energia (Kwh), obtido da ooncessionária de energ

Vip" = vSSo í IndK ''S publicado peia FGVanaçao do índice Geral de Preços (!GP) publicado pela FGV

5.4.1. Os reajustes obedecerão ao interstrrin mínímrs do x
lapso temporal que a leoislarân ^ ̂  (doze) meses ou ooporai que a legislação venha a permitir ou que as partes vierem a acordar

desequMbn?"í^n«i? tahS í"®'" '

CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO DA OUTORGA

3 050 ® ® Putorga. o valor de R$3,050.000,00 (tres milhões e cinqüenta mil reais) da seguinte forma-

aLhVurTitteconfraTo,™''''^"^ sessenta e sete mil e quinhentos reais) no ato da

?»02/2004"°°'°° ® ® quinhentos reais) até o dia
C) R$ 915.000.00 (novecentos e quinze mil reais) até o dia 12/07/2004.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

fi^prometl?"'" ° «"««P, a Concessionária ss

.p^=áref;n?c™oSa?'"*' P" L®»'I - manter em dia o inventário e o registro de bens vinçpiado^^d^íOão-

sr^oTdeflniSno coSÍ C^^^suários, e nos
®  "°™as do serviço^:^cSuíulas contratuais da
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V - permitir aos eriGarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às
obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço;
VI - promover.as desapropriações e constituir servidões auíorizadí
Çohcedente, conforme previsto no edital e no contrato;
Vil - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação dos serviçc
Vill - captar, aplicar e gerir recursos financeiros necessários à prestaçã
IX - as eontratações, inclusive mão-de-obra, feitas pela Concessionária
pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalh
estabelecendo nenhuma relação entre terceiros contratados pela Cone
Poder Goncedente;
X - à Concessionária caberá a assunção da dívida remanescente que
de Barra do Garças assumiu com o Estado de Mato Grosso reiat
passivo da SANEMAT advinda do Termo de Confissão e Assunçâ
firmado em 28/02/02 e autorizado pela Lei Municipal n. 2.371, de 26/02/
XI - cumprir fielmente as metas estipuladas no Anexo Vi do Edital de C
do certame iicitatório que originou esta contratação,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a Gí
compromete a;

I - fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II —aplicar as penalidades reguiamentares e contratuais;
11! - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos er
iV - extinguir a concessão, na forma prevista no contrato;
V - homologar regras e proceder à revisão das tarifas na forma da Le
pertinentes e do contrato;
Vi - cumprir e fazer cumprir as disposições reguiamentares do serviço i
contratuais da concessão;
VI! - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucioi
reclamações dos usuários que serão cientificados, em até 30 (trin
providências tomadas;
VIII - declarar de utilidade pública os bens e as áreas necessários à j
serviços ora concedidos, promovendo as desapropriações e respon?
pelo pagamento das respectivas indenizações.
IX - declarar de necessidade ou de utilidade pública, para fins de
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviços oi
promovendo-a diretamente ou mediante outorga da concessionária, ca&
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; /
X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, presewaçáo do p
e conservação; /
XI - estimular a formação de associações de usuános â dgfesa c
relativos aos serviços;,
Xíl - aprovar o reajuste e a revisão do valor das tarif^e da tabela de
serviço, conforme o previsto np contrato; M
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«ToTafor ™

fefativos^TatwJiSo"'"^^^^^ «^ados
Concessionária. cnicos, econômicos e financeiros da

prtiamâ^'t^n3t ̂ '"conSamf J"-díoa
comissão constituída nos termos da Lei. ^ periodicamente através de

:SS~5rS-~ ~ ~ »
CLAUSUUV NONA - DOS^SERWÇOS EXTRAS E CONTRATAÇÕES COM

S<SSi.231SSiSí:S,'3"..^^
r ssasi.'""^«™» «tisíin-rj
9.3 Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o Item q 9 a r«r.T^oc.o:^^ -
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes acessórios

realizados entre a Concessionária e os terceirosXqud se refere oItem 9.3 r^er-se.ão pelo direito pnvado, náo se estabeleoandlluaXr retatóo
jurídica entre os terceiros e poder concedènte quai;?uer relaçao

9.5. A execução de atividades contratadas com táf^lrc
das normas regulamentares da modalidade do seiQiço cojÉ íe o cumprimento
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO
10.1. Constituem direitos dos usuários:

a) exigir a prestação de um serviço em nível adequado pelo Concessionário Hp

h) Ip!rSh ̂  3te"didas as suas necessidades de saúde e higiene-
' quinto

SpSos «"> Pe"3 =<e ter os serviços
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS
11.1. No exerdoio de suas atividades poderá a Concessionária utilizar os bens

DúblíSs servidões nas estradas, caminhos e logradouros
neSSias iu iSil^°H Quaisquer desapropriações
ronolnllt instituição de servidões administrativas serão realizadas pela
SrioTa re^ilíar ® ^«ndo que a Prefeitura Municipal seObriga a regulanzar a situaçao existente antes da assinatura do presente instrumento.

utllbeSl^ilíLr^^® cia presente Concessão, todos os bens públicos e instalações
PflrrS h ^°"^ssionaria reverterão automaticamente ao Município de Barra do
Stmmpní^ como OS bens acrescidos aos mesmos durante a vigência deste
nstrume t condições de uso. conforme as diretrizes previstas neste

DE
cláusula décima segunda - DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO

^  CONTAS12.1 O Município de Barra do Garças, através da Prefeitura municipal, deverá
is^ izar & assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral cumprimento de
todas as obrigações previstas neste Contrato.

12.2. Para que a Prefeitura Municipal possa exercer devidamente sua fiscalização a
Concessionária deverá manter em seu escritório de administração, no Município de
Barra do Garças, todos os elementos necessários á prestação das informações e dos
esclarecimentos que lhe forem solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

13.1. A presente Concessão poderá ser extinta por:

I - advento do termo contratual;
II - encampação;
III - caducidade;
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IV - rescisão;
V - anulação;
VI - falência ou extinção da empresa Concessionária.

13.2. Extinta a Concessão, retomam ao poder Concedente todos os bens reversíveis,
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e
estabelecido no contrato.

13.3. Extinta a Concessão, haverá imediata assunção do serviço pelo poder
Concedente, procedendo-se aos levantamentos, às avaliações e liquidações
necessárias.

13.4. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo
Poder Concedente, de todos os bens reversíveis.

13.5. Nos casos previstos nosjncisos I e H do Item 13.1, a Concedente, antecipando-
se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e às avaliações
necessárias á determinação dos montantes da indenização, na forma dos artigos 36 e
37 da Lei n. 8.987/95 c/c artigos 28 e 29 da Lei Municipal n. 2.490, de 16/07/03.

13.6. A reversão do avento do termo contratual dar-se-á com indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e
atualidade do serviço concedido.

13.7. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo Poder Concedente
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do Item
anterior.

13.8. A inexecução total ou parcial do contrato acarreta, a critério do Poder
Concedente, a declaração da caducidade da concessão ou a aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições do art. 27 da Lei n. 8.987/95 c/c art. 30 da Lei
Municipal n. 2.490, de 16/07/03 e as normas convencionadas entre as partes.

13.9. A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo Poder Concedente
quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por
base normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
II - a Concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou
regulamentares concernentes à concessão;
III - a Concessionária paralisar o serviço ou con^iacrerj io, ressalvadas as
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou de forç
IV - a Concessionária perder condições econôn^icas r ou operacionais para
manter a adequada prestação do serviço concedic



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

^rãzoí cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos

— e iu,8ado por

do Poder

caducidade da concessão deveiã ser precedida da verificação
de ampte díesa ^ administrativo, assegurado o direito

ConÍss'^5ia''LãtS ^-í^ni^trativo de inadimplência, a
transaressaes PeJo Pfazo necessário, para corrigir as falhas e
ConS^nte circunstanciado eiattorado pelo Poder

° pi^sco administrativo e comprovada a inadimolênda a
Srtíí,?4v,? Concedente. independentemente deinoenizaçao previa, calculada no decurso do processo.

íei"' 8 í "««"a na forma do art. X da
desMntaS T h=! t 'íf ® <"> '=°n«o,

Ispétíe°^^r^nn=S?i"a ,'■««"«cií Pd™ 0 Poder Concedente qualquer^  . responsabilidade em relação aos encargos e ônus obrioacões oupromissos com parceiros ou com empregados da concessionária.

concSssionáS^^^iS^r^otn rescindido por iniciativa daJ? f®so de descumprimento das normas contratuais pelo PoderConcedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse L

poderâoL^rTnlímomniií^^^ serviços prestados pela Concessionária nãopoderão ser interrompidos ou paralisados, até decisão transjjadaiem julgado.
13.17. Em caso de extinção antecipada da Concêsi ^r quaióuer motivo o Poder
Concedente se obriga a devolver previamente ^ipnJia em forma oro rata
têmpora, o valor corrigido da outorga. ^ ^



tt> IAUO DE MATO GROSSO

13 1R Pf^EFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
e)<tinçáo anlSlldL' r a concessionária apôs a
concedente. concessão e antes da encampação dos serviços pelo poder

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INDENIZAÇÃO

-mos desta

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TRIBUTOS

servlras^ ora®^ínn?"jH®'^® responsável por todos os tributos incidentes sobre osserviços ora concedidos, nao cabendo à Prefeitura MuniciDa! niisinuAr
responsabilidade quanto aos mesmos. iviunicipa! qualquer

consto® ™, nu»"!® tributos ao longo da vigência do presente
SSnôScrfinanr òf? a® ^^^tentes, de modo a afetar o equilíbrioeconomico-financeiro inicial do mesmo as tarifas deverão ser irnediatampnfA
revisadas, a fim de manter a estrutura inical d a ooncessãb imediatamente

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

oubfeSo^f n®n™T° 'ri^ttunnpnto, o Poder Concedente providenciará sua
,? J' ̂  ZT? ®m conformidade com o disoosto no artDl, Paragrafo Unico, da Lei 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
17-í I r. . CONTRATO
-ontraío nuírí transcrição, fará parte integrante deste instrumento de
-or,/ guardada a necessária conformidade entre eles, a proposta da
.oncessionaria apresentada no certame iiciíatorio. p upo^a

'LÁÜSüLA décima OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18,1 - A Concessionana obngâ-se a cumprir fielmente a/clá J^as ora^enoadas e
compatibilidade com as obrigações mr el^assi-irfíí^ todas as

condições de habilitação e qualificação exiaidas na Hrít^r^^~ham r-í^mn rof-



«^LAUbULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Barra do Garças como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente conírato, inclusive
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal.

B^ra do Garças - MT, 12. de Setembro de 2003.

ÍONTRATAr

CONTRÂT

TESTEMUNHAS:



ESTADO DE MATO GROSSOrefeiíum Municipal de Barra do Garças

CONCESSÃO IV. QO/2003, OTTF ENTRF «íT

—  GARÇAS-MT e a EMASA

^ MENTO í TDA "

ÍTS'Centro, CEP 78.600-000 nesta" "aL""" ^ ° °
03.439.239/0001-50 neste'ato 1 a®' CNPJ/MF n«Roberto Ângelo de Farias, inscr^trm"cPFS Sr.
doravante denominado PODER mivrFpFNTp "^"•'24.041-68,
® ^ EMASA - apenas ÇON^
concessionária de Saneamento I tdi,
sanitario do Município de Barra do Garra.; ^ esgotamento
04.067.063/0001-16' estabeSa ne^^SdtS' Tn"":"
Centro, representada na forma ^ ^ ^ Rua Amaro Leite n° 288
CONCESSTONÁpta doravante denominada

anexos, cujo objeto é a concessão dos sr ^ de setembro de 2003 e seus
água, coleta e tratamento de esgoto. publicos de abastecimento de

!• CQNSíDERANfíO OTTp.

8^987/95° fmws°%SW} da "L L™°'
especificações astaielccid^ MM «"O ̂ quaMe Concorrência Púbica n. 006/CO/2003 e
Kua: Caraiáa, n" 444 - Centro. Fone:llkw4o5:i55S

:EP: 78jg00;^



ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

seus anexos, realizou licitação, pelo regime de concessão plena, para contratação
de empresa especializada para operar , os sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do Município;

~ ^ EMASA apresentou a proposta que melhor atendeu ao interesse
público da licitação e, portanto, tomou-se a vencedora do certame licitatório n.
006/CO/2003, fm-nando com o Município de Barra de Garças-MT o Contrato de
Concessão n. 90/2003, em 12 de setembro de 2003, estando, desde a assunção
dos serviços, adimplente com suas obrigações contratuais, inclusive com o plano
de metas previsto para a concessão;

c) - Em 15 de maio de 2013 a EMASA requereu ao Município de Barra do
Garças-MT autorização para transferência do controle acionário da
concessionária _ para a empresa AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S.A.. conforme correspondência constante do Processo
Administrativo relativo à Concorrência Pública n. 006/CO/2003;

d) - Para análise da pretensão apresentada pela EMASA e pela AEGEA. o
Poder Concedente exigiu da AEGEA. e esta atendeu, a apresentação de Termo
de Compromisso que garantisse a universalização dos serviços de esgotamento
sanitário da cidade de Barra do Garças, previsto originalmente no contrato de
concessão para ser disponibilizado a 70% da população urbana do município,
conforme item 7, Anexo VI ao Contrato de Concessão n. 90/2003;

e) - A universalização dos serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário faz parte das diretrizes nacionais do saneamento básico,
estabelecidas pela Lei Federal n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007 (artigo 2°,
inciso I);

- A universalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário de
Barra do Garças-MT é primordial para priorizar o interesse público a ser
assegurado pelo titular dos serviços de saneamento básico, e assegura o direito
da coletividade pela fruição deste importante serviço, pois permite a atualização
e a melhoria da prestação dos serviços de esgotamento sanitário da cidade; por
outra, deve atender às exigências do Ministério Público Estadual e dos

Rua: Carajás, n° 444 - Centro. Fone: Í402-2000 P: 78600-QÍ
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

órgãos ambientais dp R^rra do

,  a vez que a concessionária deverá disponibilizar já no ano de

para o ano " ,±::r-

Ío de respectivamente emA.nm i tivo ptileím 0^?<Í?^oorrrme„ri°
— -'vo mottiticl^::
sanilárif"'" "°™ de investimento nn sistema He es,oto.o.n,„
b.2) - revisar a tarifa referencial de esgoto - TRE, em razão deste nnvn
cronograma de investimento;

58^V2°ffi1'dãf estabelecidos nos artigos
35' I S 4° i r » ovnS 29, incisos I e II e
II iíi eiv'23 27 m 29 ii»' ' "ciso VI, 9°, inciso IV, 22, incisos I,11, e IV, lò, 27, III, 29, § 1 , inciso II, 30 e 45 da Lei n. 11.445/2007.

2 • Estas alterações visam aperfeiçoar o contrato de dandoaior controle e poder ̂ de fiscalização ao Poder Concedente, bem como
segurança jurídica as relações entre as partes.

As partes concordam em firmar o presente Termo Aditivo e Modificativo
ao Coiitrato de Concessão n. 90/2003, o que fazem conforme as cláusulas e
condições a seguir.

Rua: Carajás, n° 444 - Centro. ) 3402-2000 CEP: 7
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Modifioativo ao
couber, no artigo 58 8 2° p 2003, fundamenta-se, no qued. 2i»3. ü,l:3"l is .■dtrd,';™*'
artigo 10, artigo 23 incisos VTTT o YTT Z oo ' 27/5/98, e artigo 9°,da Lei Federá n. 8™de ^
inciso IV, artigo 22 incisos I 11 m e TV ' «■ oi ' ® ^'go 9°,
inciso II, artigo 30 é aXo as n , =^«0 29, § 1°,
D  A l artigo 45 da Lei Federal n 11 445 de OS/m/onnvProcesso Administrativo - Concorrência Pública n 006/ro/20nf il 'Item 9.1 do Conlmto de Concessão n. 90/2003 e demaí dlní ~
à espécie. mais disposições legais aplicáveis

CLÁUSTJTdA PRIMFJRA -

o (jarças-MT, em cumprimento à Lei Federal n II 445 de 05/01/2007 h
as exIgêncásiS

=S£BEís« ^modifioativo a/contrr

mlsinJ o^tos VraVd ''defi"'''d « —- »
a serem cumpridos pela ^ investimentos
b) - estabelecer para o reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato de

Rua: Carajás, n° 444 - Centro. Foil élWó) 3402-2000
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concessão, em razão do acréscimo ^

incumbidos à concessionária, a revisão da são.  _ Referencial de Esgoto-TRE;
para a pretendente

através"d? estação do serviço e de a.nnHi
-Abastecimento Áp.„ „ a. p Sulamentn de Serviços P..hi.v„„ a,
do Garças; ^ g___mento Sanitano do Município de Barra

concessinniír;o- ^ elaboração do manual rii> penalidaH^c

í) - °«'i''<='-'«-aobre a prorrogação do contrato de concessão;
financeiro do contrato^deranceSo n. çl/ms^ nconômico-

SaoS-SoeS'?! da
ao saneamento básico. Projetos Socio-ambientais relacionados

serviço de espotamllto njÇtasjiara universalivaç3o

seguinte, bem como a ele são tcr^scS^teS'! U W ^

Có^Ki^õõ CEP: 78^00-000
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à população residente na área urbana de Barra do Garças/MT
devendo os índices de ampliação do sistema de coleta e tratamento de
esgoto atenderem o cronograma a seguir:

7.1 - Ate dezembro/2015, o sistema de esgotamento sanitário deverá
ser disponibilizado para, no mínimo, 70% (setenta por cento) da
população urbana;

7.2 - Ate dezembro/2019, o sistema de esgotamento sanitário deverá
ser disponibilizado para, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da
população urbana, devendo a concessionária, em dezembro/2016,
disponibilizar o sistema de esgoto para, no mínimo, 75%> (setenta e
cinco por cento) da população urbana;

7.3 - Até dezembro/2028, o sistema de esgotamento sanitário deverá
ser disponibilizado para, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento)
da população urbana;

7.4 - Ate dezembro/2031, o sistema de esgotamento sanitário deverá
ser disponibilizado para, no mínimo, 90%o (noventa por cento) da
população urbana;

7.5 - Até setembro/2033, o sistema de esgotamento sanitário deverá
ser disponibilizado para, no mínimo, 95%> (oitenta por cento) da
população urbana;

ÇLAUSULA TERCEIRA - Do reequilíbrío econômíco-fmanceiro do
contrato de concessão ~

3.1. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de
concessão, em razão do aumento do índice de cobertura das redes de
esgotamento sanitário, a tarifa referencial de esgoto - TRE passará a ser de 65%
(sessenta e cinco por cento) da Tarifa I^erencial de Água - TRA, quando o

Rua: Carajás, n° 444 - Centro. Fone: f6Í^
)2-2000 :CP:7
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por cento) da Tarifa Referencial de Ámia - TR a T . ^
da rede de esgotamento atingir 75«/„ (setenta e

difeidos no™enttlT- ™ de Esgoto,a contar do cumprintentôrt^et^co^e^SÍ" ""

m^LtnZS Tos ;;"elfs%í ™aditivo ao itenr 7. Anexo VI ao Contraio de "0"^:^ o^tdi™^

3j2.2. Se, por culpa do Poder Concedente, houver atraso no cumprimento das
Obrigações previstas nos itens 7.1 e 7.2 ficará mantido TT f
concessionária de implementar os novos valores tarifários, no pral^de 30
(rinta) dias da data prevista para conclusão, definida nos itens 7.1 e 7 2 da nova
redaçao por este termo aditivo ao item 7, Anexo VI ao Contrato de cLcessãr

quarta - Da adenimção do Contrato de rnncess3o „
. 0/2003, aos criterio.s definidos nas I .eis n-s. 8.6(i(i/93. 8.987/1^ e I1.44.s/2ni)7

hen.slTsT'^»"'-? ̂  '^"'"'ato de Concessão n. 90/2003, osnens «.5, «.6 e 8.7, com a seguinte redação:

S.5. Nos termos^ artigo 23. inciso VIU e do artigo 29, inciso II, todos

N44%7nlf7 "■ "■ Lei n.11,445/2007, fica estabelecido que a CONCEDENTE deverá elaborar o
manual de penalidades que deverá ser acrescido ao contrato de
concessão como novo anexo, mediante assinatura de Termo Aditivo

Rua: Carajás, n° 444 - Centro, Fone: )2-2000 :EP: 78600-000
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Modificativo ao Contrato de Concessão n 90/2003
as partes. a ser firmado entre

UeioAmbi^í / ^ de
de áeu/TZ d "'"drio que não aderir á rede

disponibilidade delt
equimrd ecoãm/ffifZ n restabelecimento do

equilíbrio econômieo-flnanceiro fLtrat/IZf/^/ã/nlomd/ "

— "■ -2003, os

7.2. Nos termos do artigo 9° Incho TV nvtinn ?? • • r
artigo 27 inrhn vrrr . ^ -^ciso iv, artigo 22, inciso I, artigo 23 eligo z/, inciso VIU, todos da Lei n 11 dd^sHonj ^ m • •da Lei n. 8.987/95, fica estabelecido que a COTcIsaS/r" ■
Í r;rf "ZTdTbZctZe agua e de esgotamento sanitário no Municimo de T^nrm rin r
compreendidos os distritos de IndianópoTs láíe L Z / '"'-Voadeira. e submeter ao CONCEDENTEpaia aprovação. ' "

Rua: Carajás, n» 444 - Centro. Roiffye) 3402-W
CEP: 78Í



estado DE MATO GROSSOt-efeitum Municipal de Barra do Garças

7.5. Nos termos do artigo 2' inciio vr a r ■
estabelecido que a CONCESSIOnLu Í" "■'"'^'2007, fica
educação ambiental voltado para a melh projeto de
me o saneamento básico seia fato n"" de vida, em
CONCEDENTE para ZrZjT t ~''- ' -
manutenção do equilíbrio económkZfí "''"Surado a
concessão. onomico-fmanceiro do contrato de

re&çfe"™ Concessão 90/2003. passa a ter a seguinte

Lei sZsZçTTueZsIZZZVaTZnçãTT ""n ' ""

cO quando houver ocorrêncini on
modificação unilateral imposta pelo decorrentes de
fortuito, fato do Príncipe fato dn 4d ^''™te, força maior, caso
imprevistas que importe em variações"dl"'^"f''° '"terferênciasque houver a criação, alteração ou eZinZ  !" 7 V'""'"''encargos legais, posteriormente ao méZaZopttl

tributários ou c777Zr7i777n financeiros,
investimentos, dos 77^777271 0°"'''''°'"'''' "ustos operacionais e da manutenção dos serviços

PelaoÍ7rZ77Zt:?77''''''' contratoitem 4.8, deZ7rZ7 ttub itens "a" e "b" do
pelo CONCEDENtÍ
seguintes modalidades: m\ critério, através de uma das

Rua: Carajás, n" 444 - Centroj ^ (66) 3402-20ÕÕ
EP: 786
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

I. Prorrogação do prazo da Concessão;
II. Revisão das tarifas;
III. Supressão de encargos para a Concessionária;
ly. Subsídios do Poder Concedente, na modalidade de compensação
jinanceira;

V. Combinação entre as modalidades anteriores e/ou outras definidas
pelo Poder Concedente.

5.5.2. Quando da ocorrência da recomposição do equilíbrio econômico-
fiinanceiro do contrato, por meio de revisão das tarifas de água e de
esgotOj o Poder Concedente poderá, discricionariamente, submeter sua
decisão ao Poder Legislativo Municipal, sem qualquer prejuízo à
CONCESSIONÁRIA. ^

5.5.3. A CONCESSIONÁRIA, para pleitear a recomposição do
Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato, deverá apresentar à
CONCEDENTE, requerimento fundamentado justificando a ocorrência
de qualquer fato que possa caracterizar o desequilíbrio, e toda a
memória de cálculo necessária, tendo o PODER CONCEDENTE o
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do pleito da
CONCESSIONÁRIA, para analisar e decidir acerca da solicitação de
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

4A. Nos termos da Lei Federal n. 8.987/95, artigo 23, inciso XII e artigo 35,1, §
4°, acrescenta-se, à Cláusula Quarta, do Contrato de Concessão n. 90/2003, os
itens 4.2, 4.2.1 e 4.3, a seguir descritos:

f

4.2. E admitida a prorrogação do prazo da concessão, no máximo por
igual período, desde que haja. interesse público expresso através do
PODER CONCEDENTE, e haja interesse da CONCESSIONÁRIA, findo
o qual é assegurado a ssta^ direito de participação no novo Certame
Licitatório. íí \

Rua: Carajás, n° 444 - Centro. £66)3402-2000 :EP: 786(
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4.2 deste termo aditilo flcraZmOEmNTE^^^^^
penúltimo ano de vencimento do ~ obrigada, no inicio do
de 2 (dois) membros da atual COmESsíoNÀm'^
CONCEDENTE com n fiv,nTM m j o 2 (dois) membros da
recomendar providências rlferente ^aTm"" «
prorrogação, se for O caso. concessão ou sua

«  pre^ieto no item
contratual, permitido . de prazo de vigência
econômico-fmanceiro do contraíf f". '''"'^Vosiçao do equilíbrio

. "r/FA "" ̂--^-sferênoia rt« oontrok da-  ̂ FMASA - F,,«pr.,.,

réLaX"lfXas'''e're7hn7 " ^ ̂ ''Pertise para a
solicitação da concessionária com a "5'® aditivo, e considerando à
do art. 27, da Lei 8 987/95 confn "Pi^^^açao do atendimento aos requisitos
próprio, fica autorizada a 'a ™ P^^^^imento adminiLtivo

" ̂EGEA SANFlSroTlTpTTct^™^^no CNPJ/MF sob n" 08 S27 5ni/nnnr sõ aKin,ifA( ()F,S S A., inscritaEstado de São Paulo, llv St fIL" 'T
poderá ser exercido por uma de suas coligadas. ' ' '

Rua: Carajás, n° 444 - CentroT'*^'^
^66) 3402-2000

CEP:7R600-000
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CLAUSUT A SEXTA - retificação p
termos contratuais

e"; teZadÍtwtroTfít"- ""2003 passa a viger com a redação dada por
contratuais que não sejam

a todos otZcTdfmlt^^^ modifica,ivo aplicam-se

° p— —,em

Banm o Garças-MT, aos 26 de junho de 2013.

município garças-mt
/xi

^  / CON^SIONÁRIA /Z ^
EMASA - Emprfea Matogrossense de Águá e Saneamento Ltda

Rua. Carajas, n" 444 - Centro. Fone: (66) 3402-2000 cip^
CEP: 78600-000
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Decreto n° 6135

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

.decreto N° 6 DE 26 DF .11 iMMn ht

Dispõe sobre o Cadastro Único para Programas Sociais dn
Governo Federal e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚRi ipa j ■ .
Constiluição, ' ® atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da

DECRETA:

Decret ° ^^^rantas Sociais do Gove.o Eaderal reqer-sa-ã pelas disposicães desle

sócío-e™ tasirebaTdã^tta^^Ja idanlificaçâo a caracterizaçãoef,canos e integração de programas sociais do Governo Federal volSTja.SLntdatL'^^^^

^Nacional do Seguro Social-INSS.^^'''^^^^° CadÚnico nao se aplica aos programas administrados pelo Instituto

—  - - -

§ 3D o Cadúnlco é constituído por sua base de dados, Insirumentos, procedimentos a sistemas alatrònicos,

garaníí ^ serão processados na base nacional do Cadúnlco, de forma a
I - a unicidade das informações cadastrais;

" - a integração, por maio do cadastro, dos programas a políticas publicas que o utilizam; a
III - a racionalização do processo de cadastramanto pelos diversos órgãos,

número de identificação soclaurte?mr£tebde°cS™airórg^^^^^^^ cfdUTco.'''"" """
W Art. 40 Para fins desta Decreto, adotam-se as seguintes definições:

que contribuam Para'?rendtalnto'^o[rtTnharS°suaTdesSrâ^^^^ ampliada por outros indivíduos
em um mesmo domicílio. aespesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores

II - famiha de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I:
a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou
b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos;
III - domicilio: o local que serve de moradia à família;

sendo incluídos no cálculo aqSles pe°rcelDÍdS doÍsTgThtL^progra^^^ membros da família, não
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;

www.planalto.gov.br/cclvll_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D61 aõ.htm
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MunicípiosT^'^ programas de transferencia condicionada de renda implementados por Estados. Distrito Federal ou
V - renda familiar per capita: razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.
Art. 52 Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
I - gerir, em âmbito nacional, o Cadljnico;

II - expedir normas para a gestão do Cadljnico;
"I - coordenar, acompanhar e supervisionar a implantação e a execução do Cadünico; e

Municlpios'°naTSua%"es°emque^^^^^^^ pelos Estados. Distrito Federal e

tê £es'abe°ecrdtS^^^^

Fome';" estattelecido peto Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
II - cada pessoa deve ser cadastrada em somente uma família;

maior de dezelseiíS°pfefereí^^^^ ^ domicílio e a um responsável pela unidade familiar,

que se reíerTolnlíf coIite^Tnformí^^^^^ no ato de cadastramento, por meio do formulário a
julgados necessários: maçoes relativas aos seguintes aspectos, sem prejuízo de outros

a) identificação e caracterização do domicílio;

b) Identificação e documentação civil de cada membro da família;
o) escolaridade, participação no mercado de trabalho e rendimento.

§  Famílias com renda superior a oue se refprp n art 40 n j -

Sü:isZrSSir;a'FraVo"'^°

famílias que estejam ao abri^ye"^!!!^^ ou°qué nâo°^Muam domrcSxo"^ ° ®® s.

atualiíçãa senrnTcarra~ anos contados a partir da data da Ultima
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome revalidaçao, na forma disciplinada pelo

as se^lSs Mdadesf f®'""'®® f® Cadúnico são sigilosos e somente poderão ser utilizados para
I - formulação e gestão de políticas públicas; e

II - realização de estudos e pesquisas.

quaiqt;\u1fo%rqrnãrqlt,^s'in7r^^^^^^^^^^^ ® ®^'®«™ ̂ ® ®®"'®'®' ®® P®f®

form.faSoeg''asãod?po&b!te:^ P®^^^® ®®- -®P®«-® P®®®® P®'®

CadÜniS P°ra su?SlSr.ar°r!;;t°'"'™^^^^ ® S®'""®'® ® ''°"® P°^®'^ p®"®' ® P®®® P® ®a®®® "adonal do
Cadllnico como instrumento dá ileçâfdíbeneSos ̂®"'''™ ™ "®® ®

www.planalto.gov.br/cclvll_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135 htm
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26/08/2019
Decreto n° 6135

mencLadas dX
privacidadí utilização dos dados a que se refere o caput será pautada pelo respeito à dignidade do cidadão e à sua

§ 6ã A utilização indetada dos dados disponiPilizadoe acarretará a aplicação de sanção dvil e penal na forma da

verificação permanéIlted'?c.5!iiSênããdLl^^^^ ^ periódicas para a
Art. 10. O registro de informações inveridicas no CadÚnico invalidará o cadastro da família.

Ministério do DesenvolvirnentoSocíalTcotnLle^áFomltomaredlsSve^^^^ ^ cadastradas, o
os perãsde renda mensal indicados no an.e.,inciso lirMr:~^^

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

^que cria Grupo de Trabalho°para^or?ns"q(]t^'^|^"f^jsl^^^^^ n.ttMhrQ de ?nni
Sociais do Governo Federal. pecifica e dispõe sobre o Cadastramento Único para Programas

Brasília. 26 de junho de 2007; 1802 da Independência e 1192da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.6.2007

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135 htm
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Ministério Püfcfeo
DO Oi^SO

1« Promoteria de Jusaça Dívei d® Barra do Garças
Defesa da Cidadania ® do Consumidor

PORTARIA

k.. v;.

; o lamis-nlRio pôbuco oo estado de mato grosso, por
seu Promotor de Jusüça titular da f romof ria de Justiça Ci>?el de Barra do
Sr. Paio Henriqua Amaral Motla. no aao .de «ras atrlbuiç8ea, r^a lhe sao P '
inciso 111, do artigo 129, (te Coiislltulgâo Federal, a pelo artigo B», §1°, da ei ,
fBzão dos fundoinslntos 3 ssQuií".

■ CONSIDERANDO a atribuição coçstituciona! do Ministério Publico
destinada à defesa dós Inteiesses coletivos, individuais indisponíveis e difusos, consoante
ao disposto nos artigos 127 e 129, ambos da Constituiçio da República;

CONSIDERANDO que, por força do teor do artigo 129. snciso !!, as

Constituição da República, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeitojios
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos essegurad^m
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; ^



■rTrPlT ^ sareas
»a^'ÍÍ?fe I do Consumidor

"" '• ■« ~rr,~ "rzr""" "■'• --"nooossáriaa, dentre as quais a ação oMI públioa o termo d ^ ® etrajudiciais
oo.incaç.oreoomendatd„a, oinquedtooMIpobiico: '

a todos o direito ao meio aZ!nte'Zog^memIt,u^^^^^^
comum do povo e essencial à considerado bem de usoooietMdade: de rr ^
tôrmos do artigo 225. capai, da Constituição Federal; ^ Seraçoes, nos

ambienta, pelos antes dTfeZr"^ " "^-ountprimanto do dever de proteçeo
10, inoiso X, ado a«. „, inciso „, da Le,a.«9/1fl9r ="=

2007, estabelece as diretrizlrractoís paT ^reinzes nacionais para o saneamenío básico;

:  supracitada oue o de acordo com o artigo 2°, incisos 11 e III, da ieiupractada, qua os servrços púbiicos de saneamento básico, traduzidos no abaste^ín^enH
de água, esgotamento sanitário, iimpeza urbana p t,,ppzb- ,4 naste.imonto
prestados da fon. ,4 . serprestados da forma adequada a saúde pública e à proteção do .meio ambiente, com base ^o
nn=,o,o da .ntegraiidade, compreendida como o conjunto de todas as atividade! e

oopITT saneamento básico, propidando àaçaelTrLuiLr ^ ^
CONSIDERANDO o teor do artigo 45, §1°, da Lei n. 11.445/2007 oqua. rmpoe que, na ausência de redes públicas de saneamento bâsloo, serão admitidas

.oluçoes inoividuars de afastamento a destinação ãnai dos esgotos sanitários, tais como o
uso da fossas sepUoas, desde qua observadas as normas de políticas ambientai, sanitária a



'  iv ■ ,««, líistiM Cível de Barra do Garças
1  1®'Promotoria de Justoça.civei.^mL. 1 1 Defesa da Cidadania e do consumidor

sKalSí Ministério
DO S-tÃD© í>S MÂ^

de recursos hídricos;

CONSIDERANDO que o artigo 9°, do Decreto Federa, n. 7.2 '
,ementa a Lei n 11 445/2007, oorraldera aervlçoa pCrblicoa de esgotamento sar.rtanoQue regulamenta a Lei n. i . «^iWtaHoe- mleta inclusive iigaçao

os serviços constituídos por uma ou itiais das seguin es a •

unidades de tratamento coletivas ou iTtdNktote. MlirtiVe 105558 S^Bl -,

COMSIDElàNDÇ iue "as ações dé seaeemerrfo fiásrco redijzem a
ooorranc/a de doenças e e^m danos ao antõ^e, espacra/ntante aos so/os e cornos
hídricos" {IBGEY', , . .

CONSIDEl^LNDO a Lei Complementar Municipal n. 183/2018, que
instituiu a PolíBoa Municipal de Saneamento Básico,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal n. 183/201S,
conforme o artigo 11, inciso 1, determina que, na gastSo dos serviços puolrcos de
Ts^Unto J«o, deve-se observar a adoçáo de s^uçâo adequada para a o
transporte, o tratamento e a disposição final dos esgotos sanrtanos, visando pro u ,, -
saúde pública e prevenir a poluição das águas superfiolais a subterrâneas, do solo e oo a.,

COMSIDERANDO que o artigo 17, caput, da Lei Compiementar
Municipal n, 183/2018, astabeieoe que compele ao município a organização, o
planejamento, a regulação, a fiscalização a a prestação dos servtçcs pu licos
saneamento básico de interesse ioca!,

rnMRinPRAMDQ n tftnr dos dnraimentos col,acionados riC..õaQ_MS

.nh o SIMP n nn80??-n04/?018, 08 quoi' OpWoiH 8 exWánçls de.
.nnltarln em v|a° p.1Nlr-a.s orovenienfe do transbprdámnntn da foSSSS sepusao.

1  Instituto Braslteiic Ce Geojra«a e Estatística (IBGE).«las Ce San^mer®. Saneamento o meio «mbiente.
Disponívd em: <https://bibliot@ca.ibge.gov.br/visua!izacao/l!vros/l!v53 _cap .p • ^



^â-fei§g-MQIÍGã. sem guair
*>A/nr»iQ[iLe n<a sg

rin í;
®

ssnitáno.

6ií^-üa.sayfio

ç  . COmmBRAHÚQ que, rêafeadâ reunião com r,Secreta™ Municipal de Planejamento Urbano e do Seoretárb m
Paisagismo e Melo AnttNenIe, bem oomo oom o Procurador gT^TI"'
debater possíveis soluçdes pare os casos de trensbordamento deVs-r""'-™"'''"
município restou fixadA '^•ainenio ae fossas sepíicas no

de gestão municipali '''' ° manifestação

prejuízos à saúde Pública saTmTaTweme; '

situação de desidia por^ZTmTnfe» dTBt™ 2

resolve instaurar o da apuração do apontado acima,

inquérito civil nM6/2019
ièterminando as seguintes providêncig

nnZZ' ^'d^Pdcíivaindicação:
"Isisrca °° ''° ®drças/MT quanto a
r ; , do transbordamento defossas septicas;

INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, f Pmmotoria de Justiça

■tot®ee..fo5íçaC/eíüfejB5fíSvv(3



m Mintsteno PubRcó
OsSÍADO eMATOGSOSSO

r Promdtoria de Justiça Givel de Barra do CSarças
Defesa da Cidadania a do Consumidor

Cfvel de Barra do Garças/MT; ^ ̂  ,mt/rWPJ n° 03.439.239.0001/50);
REPRESENTADO: Município de Barra do Garças/M (

2) Designar os servidores, Sr. Ciedson Mota Barros, Técnico Administrativo, e ̂ a.
Débora Frarroo SIKra. Oflclal de Gabinete, pare secretariar os trabamos, me ,ame

« Crreisterna SIMP. bem como proceder oom e aetuaçâo do procedimento
^rres^ portada „o endereço elet^nioo oFoiai do Mmietério Pabiicc do Estado oe

5)1^r.odo o conteúdo da noMda de feto resietmda no SIMP sob o n» 006022-
004/2018; . . .,j.

6) Cientificar o representado, mediante remessa de oépla da portana inatrao .
rRepuisitar ao Chefe do Poder Execu«vo, bem como ao Secreténo Muo,apa, de
urbanização, Paisafllsmo e Meio Ambiente, mediante protocolos pessoa,s, copias da
portana Inaugure, e advertênoies de mister, no prazo de 10 (dez) dias úteis, m.orm.aç^s
e orovidências, acompanhadas de documentos comprobatórios do alegado, acerca das
açôes e estratégias em execução e previstes aínentes ao transbordamento de esgmo
sanitário provenientes de fossas sépticas,
8) Após, voltem-me conclusos os autos pare ulterlores dUlgéncias, com a urgenca
necessária à hipótese^

Barra do Garças/MT, aos 14 de agosto de 2019.

Paulo Henritiue Ânwa! Motta
Promotor de Justiça

5

.  V • -r d0B3iTsdo úarçss.''>i
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Águas de Barra do Garças

Qeoegea
MT.PA.RO

Quem Somos Investidores Serviços Socloamblental
Imprensa Sustentabilidade Contatos

Comunicados de Abastecimento

Você está aqui: Home | Empresas | Águas
de Barta do Garças

Pesquisar

Águas de Barra do Garças

ÁGUAS DE

00 BARRA DO GARÇAS

A empresa ÁGUAS DE BARRA DO GARÇAS é

CATEGORIA

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

a concessionária dos .serviços de água e esgoto no município de Barra do Garças, em Mato Grosso, desde setembro de 2003.

TARIFAS VIGENTES ' b t
- *T" "

LIMITES (MS) ÁGUA (RW)
ESGOTO (RS/My*

TIPO DE TARIFA

SOCIAL*

NORMAL

0-15

0-10 '

11-20

1,35

2.68

4,04

0,81

1,61

2,42

aegeamt.com.br/portfolio/aguas-de-barra-garcas/
1/4



Câmara
Municipal

IvVRRA DO ÕAR('AS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSOMA JURÍDICA

Parecer n®: 084/2019

Projeto de Lei n° 048/2019, de 26 de agosto de 2019, de autoria do Poder
Executivo, que: "Dispõe sobre a limpeza gratuita de fossas sépticas em imóveis residenciais
no município de Barra do Garças e dá outras providências

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 048/2019, de 26 de agosto de 2019, de autoria do
Poder Executivo, que: Dispõe sobre a limpeza gratuita de fossas sépticas em imóveis
residenciais no município de Barra do Garças e dá outras providências.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"O Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a isenção do pagamento
de taxa de limpeza de fossa séptica residencial às famílias que não
possuírem condições financeiras para tanto, desde que inscritas para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o
Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007.

De acordo com o previsto no Edital da Licitação Concorrência Pública
n° 006/C0/2003, a qual outorgou os serviços de abastecimento de água
e esgotamento sanitário do Município, verifica-se no item 5.2.4, no
quadro 3, "SERVIÇOS DE ESGOTOS SANITÁRIOS", item 3.2
"limpeza defossa séptica (p/caminhão de 4,5 ml), o valor de referência
de R$ 66,67X TRA (taxa referencial de água), orçada, na época, em R$
0,89 (oitenta e nove centavos), sendo o valor atual de R$ 2.68 (dois
reais e sessenta e oito centavos), fato que onera sobremaneira aquelas
famílias que não possuem condiçõesfinanceiras para arcarem com este
serviço, o que resulta na não coleta do material, ocasionando
problemas de saúde pública à população.

Desta forma, o projeto visa dar aplicação ao disposto no 8 2° do art.
29 da Lei Federal n" 11.4451, de 5 de Janeiro de 2007, que estabelece
diretrizes nacionais para o saneamento básico, além de atender ao
objeto da apuração do Inquérito Civil Público, registrado sob o n"
SIMP 006022-004/2018), cópia da Portaria em anexo, instaurado pelo
Ministério Público Estadual.

Neste toar e considerando que tal medida beneficiará a população
barragarcense menos favorecida^ economicamente, solicitamos a
aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA do referido projeto de lei em
anexo, afim de atingir o fim colimado."

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mtleg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSOMA JURÍDICA

03. Já O projeto dispõe sobre a limpeza gratuita de fossas sépticas em imóveis
residenciais no município de Barra do Garças.

04. É o relatório.

II-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos
requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre
organização, administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal

"Art 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I—Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;"

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da
esfera de competência:

"Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe
ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos
cidadãos, observado o disposto nesta lei "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Kua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA JURÍDICA

10. - Da Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação das
secretarias, uma vez que, ao nosso ver, traz o projeto apenas normas de grande interesse local
que visa autorizar a isenção do pagamento de taxa de limpeza de fossa séptica residencial às
famílias que não possuírem condições financeiras para tanto, desde que inscritas em Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de
2007.

11- Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação. Federal,
Estadual e Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade. Assim a matéria pode ser tratada
por Lei Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular tramitação.

III- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à tramitação
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

13. Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não
vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori.

14. E o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 02 de setembro de 2019.

HEROS PENA

Procurador Geral

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ^
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva D«mâosd.d,scomopovo

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 048/2019 de
autoria do Poder Executivo

Municipal.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÃVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

.  í Sala das Comissões

de 5 de 2019.

Câmara Municipal, em

Ye£ GABRIEL PEREIRA LOPES

Ver. Dr.J

Ver. Dr. GERALMI

sY4gal
S R. NETO

APROVADO

EM SESSA^^1^Ll15-
Clima mlbfív u

Auxiliar AdminiStrabvo
Portaria 13/tS96

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei n° 048/2019 de
autoria do Poder Executivo

Municipal.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES,
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI,
em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida
matéria, legal e constimcional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em já. de
2019.

Ver. Dr. C; R FABIANO FERREIRA
V  \

Presidente

Ver°. GUSTAVO NO

Relator

CO GUIMARÃES

Ver. CELSON JOSH DA SILVA SOUSA
Vogll

APROVADO

EM

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ti
BARRA DO c;ar(;as Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

VOTAÇAO

VEREADORES PARTIDO SIM NÂlp ABSTÈNÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV
t

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMEVO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB K-

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB
r\<

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT
Ka t VA

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB
0<^

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB

SIVIREVO SOUZA DOS SANTOS PSD X

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT Oc

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
BRi Sessão Qdinápa d
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